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PORTARIA n. 12/2015/PROPEX 

Altera a composição da Comissão responsável pela execução do projeto 

cultural UNESC em Dança/2015. 

 

A Pró-Reitora de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão da Universidade do 

Extremo Sul Catarinense – UNESC, no uso de suas atribuições,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão responsável pela execução do projeto cultural UNESC em 

Dança/2015, estabelecida pela Portaria 10/2015/Propex. 

Art. 2º - A Comissão passa a ter a seguinte composição: 

I. Ana Clara Piccolo - Secretaria Geral. 

II. André Paes Topanotti – Coordenação de Articulações Internas para Acesso à Cultura. 

III. Diogo Copetti Silveira -  Coordenação de Captação de recursos. 

IV. Giselle Frigo – Coordenação de Segurança, Limpeza e Alimentação. 

V. Grasiela de Espindola Goulart Nuernberg – Coordenação de Infraestrutura, Projetos e Obras. 

VI.    Hélio da Silva - Coordenação de Logística, Patrimônio e Transportes. 

VII. Israel Demski Bitencourt - Assessoria Jurídica. 

VIII. Janir de Quadra Paim - Coordenação de Finanças. 

IX. Jucélia da Silva Abel – Coordenação de Recepção. 

X. Laênio José Ghisi - Coordenação de Cerimonial. 

XI. Lúcia Andréa Búrigo - Coordenação de Comunicação. 

XII. Marcelo Feldhaus - Coordenação de Cenografia. 

XIII. Maxwell Sandeer Flor - Coordenação Técnica e Artística. 

XIV. Neide Fátima de Medeiros - Coordenação de Ambientação. 

XV. Valéria de Araújo - Coordenação de Tecnologia, Som e Imagem. 

XVI. Viviane Maria Candiotto - Coordenação Técnica e Artística. 

XVII. Amalhene Baesso Reddig - Coordenação Geral. 

Art. 3º - A comissão encerrará suas atividades um mês após o evento, com apresentação do relatório 

da execução do projeto à Propex. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, alterando a Portaria 10/2015/Propex e demais 

disposições em contrário. 

Criciúma, 10 de setembro de 2015. 

 

 

Prof.ª Dr.ª Luciane Bisognin Ceretta 

Pró-Reitora de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão da UNESC 


